














 
 

 
PLANO DE TRABALHO 

 

1 - DADOS CADASTRAIS. 
 

Órgão/Entidade Proponente;  
CREHNOR, Cooperativa de Crédito Rural Horizontes 
Novos de Ibiraiaras (CREHNOR NORDESTE). 

C.N.P.J. 

 
06.139.650/0001 – 07 

Endereço 

Rua João Luiz Canevese, nº 630, centro, Ibiraiaras – RS 

Cidade 
IBIRAIARAS 

U.F. 
RS 

C.E.P. 
95.305.000 

DDD/Telefone 
54- 3355-1932 

Caixa Federal Conta Corrente 
7.197-8 

Agência 
2832-0 

Praça de Pagamento 
Ibiraiaras – RS 

Nome do Responsável 
LUIZ LAZZAROTTO 

C.P.F. 
687.783.500-00 

Nº R. G../Órgão Expedidor 
5017550863 SJC 

Cargo 
DIRETOR 

Função 
Administrativo 

Endereço 
RUA Antonio Fábris , 175 

C.E.P. 
95.305-000 

Home Page: 
www.crehnor.com.br 

e-mail: 
nordeste.luiz@crehnor.com.br 

 
2 - OUTROS PARTÍCIPES. 
 

Nome 
MUNICÍPIO DE  VILA MARIA 

C.N.P.J/C.P.F. 
92.406.115/0001-07 

Endereço 
Rua Irmãos Busatto, 450 

C.E.P. 
99.155-000 

Cidade 
  
Vila Maria 

UF 
RS 

CEP 
99155-000 

DDD/Telefone 
54- 3359-1200 

E-mail 
 

 
3 - DESCRIÇÕES DO PROJETO. 
 

Título do Projeto 

Produção de ações Habitacionais. 
 

Período de Execução 

Início 

18/01/2016 

Término 

18/01/2017 

Identificação do Objeto:  

Complementação de Construção de 08 unidades habitacionais, a serem edificadas 
através do programa MINHA CASA MINHA VIDA– ENTIDADES - FDS - Produção de 
unidades habitacionais isoladas, no Município de  VILA MARIA– RS. 
 

Justificativa da Proposição: Melhoria habitacional está entre as prioridades das ações 
governamentais considerando ser um fator de relevante importância ao se planejar e 
promover o desenvolvimento social. Sabe-se, portanto que para desenvolver programas 
de qualidade, com resultados eficazes, é indispensável que se estabeleçam parcerias 
entre os órgãos competentes, a fim de constituir recursos financeiros suficientes para 
atender as demandas. Para tanto a cooperativa CREHNOR NORDESTE propõe 
participação na parceria na complementação da execução do Programa MINHA CASA 
MINHA VIDA, FDS que beneficiará 08 famílias, oportunizando condições adequadas de 
moradia. Salientamos que as famílias a serem beneficiadas residem neste município em 

http://www.crehnor.com.br/
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áreas distintas, blocos isolados e vivem em situação de vulnerabilidade apresentando 
grandes Necessidades de construção de unidades habitacionais, com condições dignas 
de moradia visando promover e fortalecer os laços efetivos familiares, fator indispensável 
para o crescimento e desenvolvimento humano. 

Objetivos 
Complementação da construção de unidades habitacionais, bem como, apoio a toda a logística geral 
do projeto, parte associativa e social, e consultorias necessárias para a elaboração, planejamento, 
desenvolvimento e execução do projeto junto a Caixa Federal e Ministério das Cidades, através do 
Programa Minha Casa Minha Vida FDS, 08 unidades isoladas em VILA MARIA – RS. 

Procedimentos Metodológicos  
 
Para o alcance dos objetivos do projeto o mesmo já está SELECIONADO junto a Caixa Federal, 
responsável por fazer a seleção final e a elaboração dos contratos para assinatura dos 
beneficiários, e logo após a construção das 08 unidades conforme projeto e orçamento aprovados 
junto ao mesmo. 
 

Articulação Institucional  
 
PARTICIPANTES; 
 

  MINISTÉRIO DAS CIDADES – Gestor da Aplicação; 
  MINISTÉRIO DA FAZENDA – Repasse dos Recursos; 
 ENTIDADE ORGANIZADORA –  CREHNOR NORDESTE 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA, Organização, seleção dos mutuários, e 

complementação financeira. 
 
 

 
 
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE). 
 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 

 Fase  Unidade Quantidade Início Término 

08 UH 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 

Construção em regime 
de: Administração 

Direta. 

UM 08 18/01/2016 18/01/2017 

 
5.0  PROPOSTA FINANCEIRA.  

 
Valor de R$ 32.000,00 Reais para complementação na construção de 08 unidades. 
 
 
Materiais de Construção                                                                     R$  32.000,00 
 
                                                                                                    ------------------------------------------- 
                                                                                                    TOTAL R$ 32.000,00 
 
Valores estes referentes a repasse da Prefeitura Municipal de VILA MARIA - Rs. 
 



 
 

  

Instalações Físicas 
 
O projeto será desenvolvido no Município de VILA MARIA, e as atividades serão executadas no lote 
de cada beneficiário conforme projeto aprovado junto a caixa Federal e Prefeitura Municipal de VILA 
MARIA.   

 
5 .1- PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00). 
 

Natureza da Despesa Total 
R$ 

Concedente 
 

Proponente 
 Código Especificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO  DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA AS 8 UNIDADES  DE 
CONSTRUÇÃO  DE CASAS EM VILA 
MARIA 

32.000,00 32.000,00 - 

TOTAL GERAL       

 
5.2 -  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
 
5.2.1-      CONCEDENTE 
 

 Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

  32.000,00      

              

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

                
  

5.2.2-      PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

  
  

              
  

              

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 
 
 

 
OBS: Os demais recursos para conclusão do Projeto serão repassados pelo 
programa Minha Casa Minha Vida - FDS, através da |Caixa Federal - Ministério das 
Cidades, no valor de R$ 45.000,00 por unidade construída e mais R$ 11.000,00 para 
cada beneficiário como contrapartida em conformidade com os Normativos e o 
Cronograma de Execução das casas.  



 
 

 
7 – DECLARAÇÃO 
 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Município 
de Vila Maria – RS, para os efeitos legais e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em 
mora ou situação de inadimplência com o qualquer/entidade da Administração Pública Municipal  
que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos  orçamentos do  
Município, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
                                                     
Ibiraiaras  - RS, 18 de Janeiro de 2016.  
 
 

                                                          _________________________________ 
                                                            LUIZ LAZZAROTTO 
                                                           Diretor Administrativo  
                                                             Crehnor - Nordeste  

 
 
 

 
8 - APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE.    
          

Aprovado. 
 
 
 

_______________ 
Vila Maria – RS  25/01/2016 

 
 
 
 

___________________________ 
..................................................... 
Prefeito Municipal de Vila Maria 

 




